
INDICAÇÃO Nº 
52
, DE 2017

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para aquisição de AMBULÂNCIA para a cidade de Taiuva.

JUSTIFICATIVA

                                Estes recursos serão utilizados para aquisição de Ambulância que atenderão as demandas da secretaria de saúde da cidade acima mencionada. Este veículo irá transportar pacientes do SUS, considerando que muitos deles precisam se locomover para outras cidades da região ou até mesmo para a capital.

                                Desta forma a cidade atende com segurança e conforto seus munícipes.

                                Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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